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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REIVINDICATÓRIA. 
TITULARIRADE  DO  DOMÍNIO  DA  ÁREA, 
INDIVIDUALIZAÇÃO DO IMÓVEL E POSSE INJUSTA DOS 
PROMOVIDOS  COMPROVADAS.  PROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  NÃO  ACOLHIMENTO. 
EXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DOMÍNIO  DO 
AUTOR  PARA FINS  DE  REIVINDICAÇÃO  DO  IMÓVEL. 
ÁREA  DE  TERRA  ESCRITURADA  EM  NOME  DOS 
APELADOS. PRECEDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DA PARAÍBA E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO.

- A ação reivindicatória é o meio processual cabível quando 
o proprietário, portador de título de propriedade devidamente 
registrado,  tiver  interesse  na  proteção  de  sua   posse, 
particulamente  para  reavê-la  de  quem  injustamente  a 
possua.

− A presente  ação  também  pressupõe  a  existência  de 
domínio  do  autor  e  posse  injusta  do  réu.  Portanto, 
demonstrando, o demandante, que detém o domínio da área 
que  ocupa,  inclusive  através  de  escritura  pública,  a 
procedência da ação é medida que se impõe.

− Considerando que houve ato  de tolerância  de  uso ou 
empréstimo da quadra 66, não há que se falar em “exceptio 
usucapio”, já  que  haveria  simples  detenção  (art.  1208, 
Código Civil)  ou, no segundo caso, a posse permaneceria 
precária,  em razão do negócio  jurídico  verbal  entre  o  De 
Cujus e os demandados, de modo a torna-se insuscetível de 
gerar a usucapião.



- Ainda que aceitasse a ideia de inversão da posse, através 
da qual seria “cabível a modificação do título da  posse –  
interversio possessionis – na hipótese em que o até então  
possuidor  direto  demonstrar  ato  exterior  e  inequívoco  de  
oposição  ao  possuidor  indireto,  tendo  por  efeito  a  
caracterização  do  animus  domini” (Enunciando  237  do 
Conselho de Justiça Federal), no caso em apreço, da data 
do falecimento do De Cujus (10.11.2002, fl. 12) até a data do 
ajuizamento desta ação, não teria transcorrido os prazos do 
art. 1238 e de seu parágrafo único.

V  I  S  T  O  S.

Espólio de Sebastião de Figueiredo ajuizou Ação Reivindicatória em face 

de Francisco de Assis da Silva e Maria de Lourdes Figueiredo Silva, objetivando, em 

resumo,  a  restituição  da  posse  de  17  (dezessete)  lotes  na  quadra  66,  situados  no 

loteamento Jardim Bela Vista, na cidade de Sousa/PB.

Às  fls.  70/72,  o  magistrado  julgou  procedente  o  pedido,  condenando  os 

promovidos  “a  restituirem  (obrigação  de  entregar  coisa  certa)  a  posse  direta  dos  

dezessete lotes da quadra 66 situados no Loteamento Jardim Bela Vista, na cidade de  

Sousa/PB, a que alude a certidão de fl.15, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do  

trânsito em julgado desta sentença, cuja efetivação se fará de acordo com o art. 461-A do  

Código de Processo Civil.”

Inconformado com o resultado da sentença, a parte vencida apelou, pedindo 

a reforma do julgado, sob o argumento de que estaria na posse mansa e pacífica da 

referida  quadra,  em virtude do negócio  jurídico  de compra e  venda com o  de cujus,  

realizado  no  ano  de  1994,  abrangendo  as  quadras  65  e  66  no  mesmo  loteamento. 

Levanta, ainda, que por efeito do negócio jurídico, efetuou benfeitorias no imóvel e que 

não transcreveu a transmissão da propriedade por dificuldades financeiras no período.

Ao final, requereu a reforma da monocrática, a fim de que seja reconhecida 

a  má-fé  no  ato  de  re-ratificação  de escritura,  ordenando-se a  restituição  dos  bens e 
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documentos questionados no incidente em análise em seu favor.

Contrarrazões, fls. 90/95, pela manutenção do decisum.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, fls. 102/103, ofertou cota, 

abstendo-se de emitir parecer meritório.

Processo enviado ao Núcleo de Conciliação deste  Tribunal,  a  fim de se 

tentar a composição amigável entre as partes, a qual restou frustrada (vide termo às fls. 

115).

É o relatório. 

DECIDO

A questão que se discute é se o recurso merece ser provido, a fim de que o 

apelante seja mantido na posse  dos 17 (dezessete)  lotes  da quadra  66,  situados no 

loteamento Jardim Bela Vista, na cidade de Sousa/PB.

Compulsando atentamente  o  caderno processual,  vislumbro não merecer 

guarida a presente irresignação.

Prima  facie,  a título  de  melhor  esclarecimento  dos  fatos,  transcrevo 

passagem da sentença (fls. 70/72), prolatada pelo juiz de primeiro grau, haja vista o ilustre 

magistrado ter abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se 

observa abaixo:

“A ação  reivindicatória  é  o  meio  processual  cabível  quando  o  
proprietário,  portador  de  título  de  propriedade  devidamente 
registrado  tiver  interesse  na  proteção  de  sua   posse,  
particulamente para reavê-la de quem injustamente a possua.
Apesar  de  destinar-se  à  proteção  de  situação  de  fato  (posse  
direta), tem como causa de pedir o exercício de poderes inerentes  
à  propriedade  registrada,  razão  porque  considera-se  ação 
essencialmente dominial.
Por  outro  lado,  a  procedência  da  pretensão  autoral  se  
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subordina à comprovação de: a) titularidade do domínio do  
autor da área reivindicada; b) a individuação da coisa;  e c)  
posse injusta do réu. 
Neste ponto, constato que há prova de propriedade registral  
do  bem  imóvel  em  referência,  fls.  14-19,  inclusive  da  
consequente manutenção da sua posse indireta.
O  bem  imóvel,  a  meu  ver,  encontra-se  devidamente  
individualizado,  já  que  cuidam-se  17  (dezessete)  lotes 
situados na quadra 66 do loteamento Jardim Bela Vista, na  
cidade de Sousa/PB.
Por  fim,  o  ponto  efetivamente  controvertido  é  a  existência  da  
posse injusta dos réus.
(…)
É que, de início, o direito objetivo confere presunção relativa de  
propriedade àqueles que constarem no título cartorário respectivo,  
como se extrai do art. 1245, § 1º do Código Civil (§ 1º Enquanto  
não  se  registrar  o  título  translativo,  o  alienante  continua  a  ser  
havido como dono do imóvel), o que demanda a natural inversão  
do ônus da prova acerca da titularidade do domínio da quadra já  
citada.
A  parte  promovida  pretendeu,  inicialmente,  comprovar  a  
“desatualização” do registro através da invocação de contrato de  
compra e venda e, num segundo momento, através a “exceptio  
usucapio”,  ambas  com  a  natureza  jurídico-processual  de  fato  
impeditivo do direito do autor (art. 333, II., do CPC).
Acontece que, quando indeferido o pedido de produção da prova  
na decisão de fls. 68-69, em relação ao fato impeditivo do direito  
do  autor,  as  partes  demandadas  quedaram-se  silentes,  
renunciado,  portanto,  ao  direito  de  contrapor-se  à  pretensão 
autoral, mercê da contumácia.
Ademais, considerando que houve ato de tolerância de uso  
ou  empréstimo  da  quadra  66,  não  há  que  se  falar  em 
“exceptio  usucapio”,  já  que  haveria  simples detenção (art.  
1208,  Código  Civil)  ou,  no  segundo  caso,  a  posse 
permaneceria precária, em razão do negócio jurídico verbal  
entre  o  De  Cujus  e  os  demandados,  de  modo  a  torna-se  
insuscetível de gerar a usucapião.
Ainda que aceitasse a ideia de inversão da posse, através da 
qual  seria  “cabível  a  modificação  do  título  da   posse  –  
interversio possessionis – na hipótese em que o até então  
possuidor  direto  demonstrar  ato  exterior  e  inequívoco  de  
oposição  ao  possuidor  indireto,  tendo  por  efeito  a  
caracterização  do  animus  domini”  (Enunciando  237  do 
Conselho de Justiça Federal), no caso em apreço, da data do  
falecimento  do  De  Cujus  (10.11.2002,  fl.  12)  até  a  data  do  
ajuizamento desta ação, não teria transcorrido os prazos do  
art. 1238 e de seu parágrafo único.
Como se não bastasse, à luz dos documentos de fls. 14-16 e  
65,  não  é  crível  que  os  demandados  não  tivessem 
providenciado  a  regularização  de  seu  “suposto  domínio” 
perante  órgãos  da  administração  pública  ou  perante  a 
Paróquia local – detentora que é de nua-propriedade de boa  
parte da área territorial do Município de Sousa, como cediço  
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e que, por esta razão, efetua controle das áreas ocupadas,  
para efeito de emissão de foros e laudêmios.
Por  estas  razões,  merece  procedência  a  pretensão 
reivindicatória.” (fls. 70/71) Grifo nosso.

Dessa forma, imperativo seria o acolhimento da pretensão autoral, com a 

procedência da reivindicatória, pelo que correta a sentença que determinou a restituição 

do imóvel (17 [dezessete] lotes da quadra 66, situados no loteamento Jardim Bela Vista, 

na cidade de Sousa/PB) à parte autora. 

É que a ação reivindicatória pressupõe a existência de domínio do autor da 

áea reivindicada, a individuação da coisa e a posse injusta do réu, requisitos que foram 

demonstrados no caso em apreço.

Nesse sentido, seguem arestos do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL.  Agravo  em  Recurso  Especial.  Ação  reivindicatória.  
Comprovação da propriedade. Detenção do imóvel por mera  
liberalidade. Posse injusta. Usucapião. Inocorrência. Reforma 
do  julgado.  Incidência  da  Súmula  nº  7,  do  STJ.  Agravo  não  
provido.  (STJ;  AREsp 592.068;  Proc.  2014/0251900-3;  PB;  Rel.  
Min. Moura Ribeiro; DJE 16/10/2014) Grifo nosso

CIVIL.  REIVINDICATÓRIA.  POSSE  EM  JUSTO  TÍTULO.  
Compromisso  de  compra  e  venda  não  registrado  que  não  
abrange o imovel  litigioso.  Denunciação da lide inacolhida.  
Posse  injusta.  Precedentes.  Procedencia.  Recurso 
desacolhido. I - A reivindicatoria pressupõe um proprietario  
nã0-possuidor que age contra um possuidor não-proprietario,  
desprovido  de  titulo  oponivel  ao  proprietario.  II  -  O 
comprovado dominio do autor, aliado a posse sem justo titulo  
do  reu,  em  linha  de  principio  induz  a  procedencia  da  
reivindicatoria.  (STJ;  RESP 109450;  MG;  Quarta  Turma;  Rel.  
Min.  Sálvio  de  Figueiredo  Teixeira;  Julg.  07/05/1998;  DJU 
22/06/1998; pág. 00085) Grifo nosso

AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.  LEGITIMIDADE  ATIVA.  ESTADO 
ESTRANGEIRO.  AQUISIÇÃO  DE  IMÓVEL.  USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIO. I  -  A  reivindicatória  é  ação  real,  que  
compete ao senhor da coisa para havê-la do poder de terceiro  
que injustamente a detenha. Tem por causa o domínio e se  
dirige  ao  possuidor  atual,  de  boa  ou  má-fé,  bastando  à  
legitimidade ativa que o autor se diga proprietário do bem. II -  
Não pode ser reconhecido o usucapião extraordinário do imóvel  
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por meio da soma das posses dos antecessores, eis que, por um  
lado,  estes  eram  proprietários  e  não  necessariamente 
possuidores, sendo o usucapião uma forma de obter domínio por  
meio de posse e não propriedade por meio de domínio; e,  por  
outro, estiveram na cadeia dominial a União e o Estado de Goiás,  
entes em relação aos quais não se pode falar em usucapião, nem 
em contagem de tempo com tais fins. III - Ainda que assim não  
fosse,  o Estado estrangeiro não poderia adquirir  por usucapião 
porque, mesmo no período em que esteve autorizado a adquirir  
bens imóveis  no  território  nacional,  necessitava de autorização  
formal  do  Estado  brasileiro,  situação  incompatível  com  essa 
modalidade de aquisição, cuja sentença é meramente declaratória  
de  uma  situação  de  direito  efetivamente  consumada  pelo  só  
decurso  do  tempo  e  animus  domini.  lV  -  A  transcrição  é 
requisito imprescindível à transmissão do domínio de bens  
imóveis.  Desta  forma,  tenha  existido  ou  não  fraude  nas  
alienações  posteriores  do  imóvel,  não  levado  a  registro  o  
título  de  domínio,  o  Estado  estrangeiro  jamais  se  tornou 
proprietário do terreno em litígio, tratando-se, simplesmente,  
de  possuidor,  que  deve  ceder  sua  posse,  em  sede  de  
reivindicatória,  ao proprietário.  Recurso ordinário  a  que  se  
nega provimento. (STJ; RO 10; DF; Terceira Turma; Rel. Min.  
Sebastião  de  Oliveira  Castro  Filho;  Julg.  03/06/2003;  DJU 
25/08/2003; pág. 00294) Grifo nosso

  
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL  NÃO 
ADMITIDO.  AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.  PROVA.  SÚMULA  Nº  
07/STJ. 1. O Tribunal a quo, após análise de todo o conjunto  
probatório  dos  autos,  manteve  a  procedência  da  ação 
reivindicatória,  considerando  que  as  provas  apresentadas  
pela autora são suficientes para demonstrar  a  propriedade  
sobre a área em litígio. Acatar a tese recursal de que os títulos  
apresentados  não  fazem  prova  da  propriedade  sobre  a  área  
reivindicatória  somente  seria  possível  mediante  o  reexame  de  
provas,  vedado  nos  termos  da  Súmula  nº  07/STJ.  2.  Agravo 
regimental  desprovido.  (STJ;  AGA 466572;  DF; Terceira Turma;  
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; Julg. 08/05/2003; DJU  
09/06/2003; pág. 00269)  Grifo nosso
 

DIREITO CIVIL. REIVINDICATÓRIA DE IMÓVEL. REQUISITOS.  
PROVA  DO  DOMÍNIO.  IDENTIFICAÇÃO  DA  COISA.  POSSE 
INJUSTA.  REEXAME  DE  PROVA.  ENUNCIADO  Nº  7  DA 
SÚMULA/STJ.  TAMANHO  DA  PROPRIEDADE  MENOR  QUE 
UM MÓDULO. ARTS. 8º DA LEI Nº 5.868/72 E 65 DA LEI Nº  
4.504/64.  IRREGULARIDADE.  EVENTUAL 
RESPONSABILIZAÇÃO.  AÇÃO  PRÓPRIA.  RECURSO 
DESACOLHIDO. I - A admissibilidade da ação reivindicatória,  
que  compete  ao  proprietário  não-possuidor  contra  o  
possuidor não-proprietário, depende da prova da titularidade 
do domínio,  da individuação da coisa e da "posse injusta"  
pelo réu, a teor do art. 524 do Código Civil, o que autoriza a  
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procedência  do  pedido.  II  -  Assentada  pelas  instâncias  
ordinárias a comprovação desses requisitos, com base nas  
provas documental e testemunhal produzidas, o reexame do 
tema resta vedado a esta instância especial, nos termos do  
Enunciado Nº 7 da Súmula/STJ. III - O impedimento legal de que 
haja  registro  imobiliário  de  área  menor  que  um módulo,  como  
previsto no art. 8º, § 3º da Lei nº 5.868/72, não elide a faculdade  
de o proprietário reivindicar seu imóvel, de quem indevidamente o  
possua, sobretudo se seu domínio adveio de "processo fundiário  
competente", como afirmou a sentença, e de registro público de  
sua escritura,  sendo certo que eventual  responsabilização pelo  
registro efetuado contrariamente à Lei refoge ao âmbito da ação  
de reivindicação.  (STJ;  RESP 195476;  MS; Quarta Turma;  Rel.  
Min.  Sálvio  de  Figueiredo  Teixeira;  Julg.  07/02/2002;  DJU 
15/04/2002; pág. 00221)  Grifo nosso

Em caso bastante similar, colaciono precedente desta Corte de Justiça:

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. PRELIMINARES.  
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  PRODUÇÃO  DE  PROVA 
REQUERIDA.  LIVRE  CONVENCIMENTO  MOTIVADO  DO 
MAGISTRADO.  DESTINATÁRIO  FINAL  DAS  PROVAS.  
REJEIÇÃO.  ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  REVELIA.  CITAÇÃO 
PESSOAL EM CARTÓRIO. REJEIÇÃO. MÉRITO. REQUISITOS 
DA REIVINDICATÓRIA PREENCHIDOS.  DOMÍNIO  DA PARTE 
AUTORA  E  POSSE  DA  PROMOVIDA.  USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIA.  OCUPAÇÃO  DO  IMÓVEL  MEDIANTE 
CONSENTIMENTO  EXPRESSO  DA  PROPRIETÁRIA.  
ALEGAÇÃO  DE  DOAÇÃO  VERBAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  
PRECARIEDADE. ATO DE LIBERALIDADE. MERA PERMISSÃO 
E TOLERÂNCIA. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. POSSE AD 
USUCAPIONEM NÃO CONFIGURADA.  SENTENÇA MANTIDA.  
DESPROVIMENTO.  O  sistema  de  convencimento  aplicado  no 
código  de  processo  civil  é  o  da  persuasão  racional  ou  livre  
convicção motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a  
prova,  atendendo  aos  fatos  e  circunstâncias  constantes  dos  
autos,  desde  que  de  forma  fundamentada.  Tendo  a  parte  
comparecido em cartório e sendo devidamente citada, não pode  
alegar  desconhecimento  do  prazo  para  contestar.  Para  a 
caracterização da usucapião extraordinária devem coexistir  
os seguintes elementos: (1) posse pacífica e ininterrupta, (2)  
por, no mínimo, 15 anos ou 20 anos. Observada a regra de  
transição do art.  2.028 do diploma civil.  E  (3)  com animus 
domini,  que corresponde ao ânimo de possuir como seu o 
imóvel. Segundo dispõe o art. 1.208 do Código Civil, os atos  
de  mera  tolerância  e  permissão  não  resultam  em  posse,  
porquanto  ausente  o  requisito  do  animus  domini,  a  
configurar  a  usucapião  passível  de  gerar  prescrição 
aquisitiva.  (TJPB;  APL  0001410-18.2013.815.0981;  Terceira  
Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  
Morais Guedes; DJPB 01/07/2015; Pág. 14)  
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É também o entendimento do Tribunal de Justiça Mineiro:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.  INDENIZAÇÃO 
POR BENFEITORIAS. BOA-FÉ. O possuidor de boa-fé tem direito  
à indenização por benfeitorias, nos termos do disposto no art. 1.  
201  do  Código  Civil.  V.  V.  REIVINDICATÓRIA.  REQUISITOS.  
PRESENÇA.  PROCEDÊNCIA.  FRUIÇÃO.  LOTE  VAGO.  
IMPOSSIBILIDADE. Se a parte autora se desincumbiu do ônus 
de provar suas alegações, tendo comprovado ser detentora 
do  domínio  do  bem  reivindicado,  ocupado,  indevidamente  
pela parte ré, imperativo o acolhimento da pretensão, sendo  
de se lhes conceder a ordem pretendida. Sendo a ocupação  
realizada em lote vago, não se mostra regular a condenação  
da  parte  ao  pagamento  de  fruição  pelo  uso  indevido  do  
imóvel.  (TJMG;  APCV  3360783-80.2004.8.13.0024;  Belo  
Horizonte;  Décima  Sexta  Câmara  Cível;  Rel.  Desig.  Des.  
Wagner Wilson; Julg.  11/08/2010; DJEMG 03/09/2010)   Grifo  
nosso.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. POSSE INJUSTA.  
LOTES  VIZINHOS.  LIMITES.  DESLOCAMENTO.  SENTENÇA 
MANTIDA. Comprovados  todos  os  requisitos  legais,  quais  
sejam:  o  domínio,  a  individualização  da  coisa,  e  a  posse  
injusta do réu, de rigor a restituição da área incorporada ao  
lote  vizinho,  em  decorrência  do  deslocamento  dos  seus  
limites  para  dentro  do  imóvel  pertencente  à  reivindicante.  
(TJMG;  AC  1.0148.05.030533-0/001;  Lagoa  Santa;  Décima 
Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Afrânio  Vilela;  Julg.  
08/08/2007; DJMG 18/08/2007) Grifo nosso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento ao apelo, mantendo incólume a decisão recorrida.

Intimem-se as partes.

Providências necessárias.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Des. José Ricardo Porto
            Relator                                                                                     J06 - R/ J01 
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